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ATA DE REGISTRO DE CHAPA 

Aos 27 dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um, a Comissão Eleitoral infra 

firmada, eleita por Assembleia Geral do dia 01 de abril de 2021, registra que foi inscrita 

e efetivamente registrada a Chapa para candidatura no Processo Eleitoral da AABA – 

Biênio 2021/2023, estando a mesma considerada legalmente apta para o pleito eleitoral, 

em conformidade com a representação a seguir exposta, obedecida a ordem numérica da 

Chapa estabelecida em sorteio previamente realizado por esta Comissão Eleitoral: 

Chapa nº 1: Novos Contextos; presidente: Leide Mota de Andrade; vice-presidente: 

Carla Fernandes de Souza; secretária geral: Ana Paula dos Santos Ramos; diretora 

administrativo-financeiro: Erica Carolina Serrano Borges; diretora de comunicação: 

Ismaelly Batista dos Santos Silva; diretor de projetos: Miguel Bispo dos Santos; diretor 

de políticas arquivísticas: William Michel Araújo Gusmão; suplentes: 1 – Luís Conrado 

de Farias Neto; 2 – José Nilton Santos Junior; 3 – Sandra Tourinho Costa. A chapa, ora 

registrada, indica o representante – delegado – abaixo assinado, bem como seu suplente, 

para acompanhar o trabalho da mesa eleitoral. E, não havendo mais elementos passíveis 

de registro para o momento, conforme fiel observância do Estatuto da AABA, resta 

encerrada esta Ata, para juntada ao Processo Eleitoral supramencionado, a qual foi 

lavrada por esta Comissão Eleitoral e assinada pelo seu Presidente e por seus Membros, 

juntamente com o Presidente da AABA e o Representante da Chapa aqui registrada.  

 

 

                  Leide Mota de Andrade                                                     Lívia Gomes Côrtes 

                   Presidente da AABA                                             Presidente da Comissão Eleitoral 

 

 

 

 

 

 

Daniel de Jesus Barcoso Cautela Branco                                              Luciana Dias Silva 

    Membro da Comissão Eleitoral                                                Membro da Comissão Eleitoral 
 

 

 

 

 

 

       José Nilton Santos Junior                                                             Leide Mota de Andrade 

         Delegado da Chapa nº 1                                                              Suplente da Chapa nº 1 
 

 

  


